
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 259 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Emenda ao Projeto de Lei Nº 259/2025 Requer Emenda Supressiva ao Projeto
de Lei Nº 259/2025 Artigo 121o Parágrafo Único deverá ser ser Suprimido e passará a ter à
seguinte Redação: Os edifícios destinados a comércio, escritório e serviços deverão ter em
cada pavimento, instalações sanitárias, quando de uso coletivo, devidamente separados por
sexo com acessos independentes e deverão ter, pelo menos, um sanitário acessível para
usuários.
 
 

 
 

S/S.,  3 de abril de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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